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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

VEREADOR CLUIS PASQUALOTTO 

D.D.PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

NESTA. 

Senhor Presidente: 

Os Vereadores do PMDB, Elisabeth Luci 

Stefenon,Mário Gabardo e Olmes Pertile vem, respeitosamente a pre 

sença de Vossa Excelência REQUERER, que apôs obedecidos os trâmi-

tes regimentais,seja encaminhado para apreciação e deliberação do 

Plenário desta Casa, o incluso Projeto Lei que "Permite a utili - 

zação da Propaganda Publicitária Luminosa,em ônibus de Transpor -

te Coletivo,no Município de Bento Gonçalves, e dá outras providen 

cias". 

Nestes Termos, 

Pedem Deferimento. 

Sala das SessOes,ao primeiro 	do mês 

de agosto do an de dois mil e 
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Vereador Ives Presidente_  
ES T 	DO RIO GRANDE DO SUL 
â-Municipal de Bento Gonç 

Palácio 11 de Outubro 
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PROJETO DE LEI NQ 033 , DE 1Q DE AGOSTO DE 2001. 

"PERMITE A UTILIZAÇÃO DA PROPAGANDA 

PUBLICITÁRIA LUMINOSA,EM ÔNIBUS DE 

TRANSPORTE COLETIVO, NO MUNICÍPIO 

DE BENTO GONÇALVES,E DÃ, OUTRAS PRO 

VIDÊNCIAS." 

DARCY POZZA, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 

Faço saber que a Cãmara Municipal de Vereadores a -

provou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - É permitido o uso de Pro 
paganda Publicitária Luminosa na parte interna superior,em Osni -

bus de Transporte Coletivo Municipal. 

Art. 29 - A propaganda poderá ser 
afixada sob a forma de anúncios luminosos , tipo PAINEL ELETRUI 

CO,com informações próprias do Sistema de Transporte Coletivo do 

Município. 

Art. 39 - Revogam-se as disposi - 
ções em contrário. 

Art. 49 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, ao 

primeiro dia do mês de agosto do ano de dois mil e um. 

DARCY POZZA 

PREFEITO MUNICIPAL. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
Palácio 11 de Outubro 

JUSTIFICATIVA. 

Ao criar um Projeto de Lei que estabelece 

normas, permitindo a utilização da PROPAGANDA PUBLICITARIA LUMINOSA 

na parte interna superior, em ônibus de Transporte Coletivo,no Muni-

cípio de Bento Gonçalves,os vereadores do PMDB,abaixo subscritos,en-

tendem que o transporte urbano pode oferecer aos seus usuários um 

serviço eficiente de informações. 

No Art. 2Q ,parágrafo único,sugerem uma 

forma da Empresa Cessionária apresentar um PAINEL ELETRÔNICO, na par 

te superior interna do õnibus,com anúncios próprios da Empresa como: 

-Atenção! última data para que os estudantes retirem suas passagens 

com desconto; - Mudança de horário em determinados trajetos por al - 

guma razão especial; -Ampliação de algum roteiro... facilitando o a-

cesso às informações aos usuários. 

Em algumas cidades brasileiras o sistema -

de Painel EletrOnico,tambem chamado de JORNAL ELETRÔNICO,vem receben 

do aceitação dos usuários bem como possibilitando a facilidade de co 

municação dos empresários ao público. 

É um Projeto que acompanha o processo mo - 

derno de evolução no campo dos meios de Transporte Coletivo. 

Ao deslocar-se de um para outro local,o u- 

suário vai assimilando informações importantes para sua vida diária, 

sem os transtornos comuns que ocorrem frequentemente. 

Esta propaganda publicitária luminosa é -

mais um serviço colocado a disposição da população,por isso, espe - 

ram que o referido projeto seja aprov do pelos nobres Vereadores 

que co • • e esta Casa Legislativa. 
1111~ 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER N° 116 
Processo 160/2001 

O Senhor Presidente encaminha para 
exame e parecer desta Assessoria Jurídica, o Projeto de Lei n° 033, de 1° de 
agosto de 2001, que "Permite a utilização da propaganda publicitária 
luminosa, em ônibus de transporte coletivo, no Município de Bento 
Gonçalves, e dá outras providências." 

O projeto de lei, visa permitir que as 
empresas concessionárias do transporte coletivo do Município utilizem 
propaganda publicitária luminosa na parte interna superior dos ônibus. 

O projeto não é impositivo e dispõe sobre 
um serviço municipal, sendo o mérito na análise da proposta de pertinência 
dos Nobres Edis. 

Desta feita, esta Assessoria entende que o 
projeto apresentado segue as técnicas legislativas, apresentado condições 
para apreciação e votação pelo Plenário. 

Palácio 11 de Outubro, aos oito dias do 
mês de agosto de dois mil e um. 

Assessoria Jurídica: 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N.°: 160/2001 

AUTOR: 

RELATOR: Vereador 

ASSUNTO: Permite a utilização da Rro-
paganda públicitária luminosa,em oni-
bus de transporte coletivo, no Munici 
pio de Bento gonçalves, e dá outras 
providências. 

Parecer COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Os Vereadores abaixo firmados, integrantes da 
Comissão Técnica Permanente de Constituição e Justiça, após procederem análise ao 
Processo n° 160/2001, que "Permite a utilização da propaganda publicitária 
luminosa, em ônibus de Transporte Coletivo, no Município de Bento 
Gonçalves", e dá outras providências, exaram o seguinte parecer: 

Segundo o presente Projeto de Lei, as empresas 
concessionárias do Transporte Coletivo do Município poderão utilizar propaganda 
publicitária luminosa na parte interna superior dos seus ônibus, 

O Projeto dispõe sobre uma concessão municipal, 
sendo que apenas autoriza as empresas a utilizarem tal dispositivo. 

Desta forma, esta Comissão entende que há. 
condições para apreciação e deliberação do Projeto. 

É o parecer. 

Palácio 11 de Outubro, aos vinte dias do mês de 
agosto de dois mil e um. 



FLS N.° 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N.°: 	160/2001 

AUTOR: 

RELATOR: Vereador 

ASSUNTO: Permite a utilização da pro-
paganda publicitária luminosa,em ôni-
bus de transporte coletivo,,  no Municí-
pio de Bento Gonçalves, e dá outras 
providencias. 

Parecer COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS 

A COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE OBRAS, SERVIÇOS 
PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS, após proceder a análise do Projeto de Lei em apreço, 
que "Permite a utilização da propaganda publicitária luminosa, em ônibus de transporte coletivo, no 
município de Bento Gonçalves e dá outras providências", é de parecer favorável a sua aprovação, 
com a emenda apresentada pelos autores do projeto, pois o mesmo viabiliza a instalação de publi—
cidade luminosa, na qual conste informações do próprio sistema de transporte coletivo, o que vem 
em benefício dos usuários. 

mil e um. 
Sala das Sessões, aos quatro s do mês de setembro do ano de dois 
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	 "Ciái~nici • al de Bento Gonç 
Palácio 11 de Outubro 

ENCAMINHA EMENDAS AO PROJETO DE LEI 033 DE 1Q DE AGOSTO DE 

2001. 

1- EMENDA SUPRESSIVA: 

CAAAAI7s "NICIPAL DE 
Vrrn.Atr‘RES DS B. GONÇALVES 

/ 29 	 

Assinatura 

Rf,cçb. em 

Fica SUPRIMIDO o Art.3Q do Projeto de Lei 033 

de 1O de agosto de 2001. 

2- EMENDA MODIFICATIVA: 

O Artigo 4o do Projeto de Lei no 033 de 10 

de agosto de 2001 passa a ser o artigo 30 deste Projeto. 

Sala das Sessões, aos três dias do mês de se-

tembro de dois mil e um . 

MR. 
ELISABETH LUCI STEFENON 
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